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SÃO PAULO. ELEIÇÃODE 15 DE NOVEMBRODE 1966

A maior votação de um só Osputado Estadual em toda a história do Brasil

eo único candidato a receber volos em todos cs 572 municípios do Estado.

Deputado PROTOCOLO Publiadd que-se Inclua.se em
eia nor nc

IL , DE 1995
.

Proíbe a utilização de Motos-Aquáticas, em

aguas de domínio do Estado de São Paulo, sem licença da Secreta -—

ria do Meio Ambiente e fixa outras providências.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - Fica proibida a utilização de motos-aquáti-

cas, em águas de domínio do Estado de sao

Paulo, sem licença da Secretaria do Meio Am

biente.

Parágrafo Único — É condição indispensável para a conceção da

licença, a exibição da habilitação para a

condução desse tipo de veículo expedida pe-

lo orgão federal competente em nome do pro-

,

prietario e/ou requerente.

Artigo 2o — A fiscalização do cumprimento desta lei fi-

cara a cargo da Secretaria do Meio Ambien-

te.
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81o - A utilização do veículo, em águas do domínio

do Estado, sem a licença, acarretará multa

de 50 (cinquenta) UFESPs ao proprietário, do

brando-se a cada reincidência.

$ 2o — Estando o veículo sendo pilotado por pessoa

inabilitada, será apreendido e encaminhado

as autoridades competentes.

Artigo 3o - As despesas decorrentes desta lei correrão à

conta das dotações próprias consignadas no

orçamento vigente.

Artigo 4o — Esta lei entrarã em vigor no primeiro dia do

ano seguinte à sua aprovação.

JUSTIFICATIVA

A nossa intenção ao apresentar este Projeto

de Lei é a de evitar danos ao meio ambiente, bem como à vida huma

na.

” 4

Na primeira, ha de se lembrar que as aguas

de domínio do Estado correspondem, além dos rios estaduais, as

lagoas, lagos e lagunas, os quais apresentam, no geral, um ecos -
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sistema frágil. Assim, a devida autorização fornecida pela Secre-
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taria do Meio Ambiente, será o aval necessário para se ter certe

za que a forte vibração, provocada pela moto-aquática nas âguas,

não provocará danos âquele sistema. Preservar-se-àã, inclusive,

a fauna de nossos rios e lagos. Além do que, será possível, tam-

bém, ter a garantia que o veículo não acarretará um aumento subs

tancial da poluição da água.

Já a nossa segunda intenção se faz necessã-

ria em vista dos inúmeros acidentes noticiados pela imprensa com

motos-aquáticas (os chamados "Jet-Sky'').

Na Baixada Santista, principalmente no Gua-

ruja, muitos banhistas já foram atropelados por essas máquinas,

alguns até morrendo, o que, infelizmente, pode ocorrer em águas

de domínio do Estado.

Não é possível, que o divertimento de pou -

cos mais poderosos, venha a tirar a vida dos mais humildes em

seus momentos de lazer,

Desta forma, a solicitação de habilitação

significará a certeza de que hã um "motoqueiro-aquático" com co-

nhecimentos técnicos do que está fazendo. Se tal fato não é in -

dispensável para que ocorram acidentes, ao menos faz com que

esses diminuam consideravelmente.

Sala das Sessões,

SDC,
Deputado AFANASIO JAZADJI
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